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SECRETARIAS REGIONAIS DAEDUCAÇÃO E CULTURA
E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.º 11/2011

de 24 de Fevereiro

Considerando o contínuo e desmedido crescimento da
documentação produzida pelos diversos órgãos, unidades
operacionais e flexíveis do Serviço Regional de Protecção
Civil, IP-RAM. 

Considerando que o arquivo de um organismo além de ser
a memória da instituição é um instrumento de apoio à
tomada de decisão e à compreensão dos factos, havendo por
isso necessidade de se implementar uma gestão racional da
documentação produzida por este Serviço.

Considerando as vantagens funcionais que representará a
possibilidade de eliminar documentos sem qualquer interesse
e cujos prazos de conservação já prescreveram, torna-se
necessário criar condições objectivas para que seja avaliado,
seleccionado, preservado e valorizado o património
arquivístico do Serviço Regional de Protecção Civil, IP-
RAM, em consonância com uma gestão mais eficaz.

Face ao exposto e no uso da competência mencionada na
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 26/99/M, de 27 de Agosto, e obtido o parecer
favorável do órgão de gestão dos arquivos da Região
Autónoma da Madeira, a que alude o n.º 1 do citado artigo
6.º, manda o Governo Regional, através do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais e do Secretário Regional de
Educação e Cultura, o seguinte:

1 - Aprovar o Regulamento de avaliação, selecção e
eliminação de documentos do Serviço Regional de
Protecção Civil, IP-RAM, que consta em anexo à
presente Portaria e da qual faz parte integrante.

2 - A presente Portaria entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação.

Secretarias Regionais da Educação e Cultura e dos
Assuntos Sociais, aos 20 dias do mês de Janeiro de 2011.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D A ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O S AS S U N TO S SO C I A I S,
Francisco Jardim Ramos

Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro

REGULAMENTO DE AVALIAÇÃO, SELECÇÃO E ELIMINAÇÃO DE
DOCUMENTOS DO SERVIÇO REGIONAL DE 

PROTECÇÃO CIVILIP-RAM

Artigo 1.º
Âmbito de Aplicação

O presente Regulamento é aplicável à documentação
produzida e recebida, no âmbito das suas atribuições e
competências, pelo Serviço Regional de Protecção Civil, IP-
-RAM, adiante designado por SRPC, IP-RAM.

Artigo 2.º
Avaliação

1 - O processo de avaliação dos documentos do arquivo
do SRPC, IP-RAM tem por objectivo a determinação

do seu valor para efeitos da respectiva conservação
permanente ou eliminação, findos os respectivos
prazos de conservação em fase activa, e semi-activa.

2 - É da responsabilidade do SRPC, IP-RAM a
atribuição dos prazos de conservação dos
documentos em fase activa e semi-activa.

3 - Os prazos de conservação são os que constam da
Tabela de Selecção, anexa ao presente Regulamento,
do qual faz parte integrante.

4 - Os prazos de conservação supra referidos são
contados a partir da data final dos processos, dos
documentos integrados em colecção, dos registos, ou
da constituição de dossiers.

5 - Cabe ao Arquivo Regional da Madeira, órgão de
gestão dos arquivos da Região, adiante designado
ARM, a determinação do destino final dos
documentos, sob proposta do SRPC, IP-RAM,
conforme o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 26/99/M, de 27 de Agosto.

Artigo 3.º
Selecção

1 - A selecção dos documentos a conservar
permanentemente em arquivo definitivo deve ser
efectuada pelo SRPC, IP-RAM, de acordo com as
orientações estabelecidas na tabela de selecção.

2 - Os documentos aos quais for reconhecido valor
arquivístico devem ser conservados em arquivo no
suporte original, excepto nos casos cuja substituição
seja prévia e expressamente autorizada pelo ARM, a
quem compete a definição dos seus pressupostos
técnicos.

Artigo 4.º
Tabela de selecção

1 - A tabela de selecção, consigna e sintetiza as
disposições relativas à avaliação documental.

2 - A tabela de selecção deve ser submetida a revisões
sempre que necessário, com vista à sua adequação às
alterações da produção documental.

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, deve o
SRPC, IP-RAM obter parecer favorável do ARM,
enquanto organismo coordenador da política
arquivística regional, mediante proposta
devidamente fundamentada, conforme o n.º 1 do
artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 26/99/M, de 27 de Agosto.

Artigo 5.º
Acessibilidade e comunicabilidade

1 - O acesso e comunicabilidade do arquivo do SRPC,
IP-RAM atende a critérios definidos internamente
em conformidade com a lei.

2 - Por despacho do Presidente do SRPC, IP-RAM é
designado, internamente, o trabalhador responsável
pelo arquivo, ao qual compete controlar, de acordo
com a tabela de selecção anexa ao presente
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regulamento, o fim dos prazos de conservação dos
documentos e proceder à sua remessa para arquivo
intermédio ou definitivo, bem como à eliminação,
conforme o destino final a dar aos mesmos, de
acordo com o previsto na tabela de selecção.

Artigo 6.º
Remessas para arquivo intermédio

1 - Findos os prazos de conservação em fase activa, a
documentação com reduzidas taxas de utilização
deve, de acordo com o estipulado na tabela de
selecção, ser remetida do arquivo corrente para o
arquivo intermédio, a que se refere o Decreto
Legislativo Regional n.º17/2001/M, de 29 de Junho.

2 - As remessas dos documentos para o arquivo
intermédio devem ser efectuadas de acordo com a
periodicidade que o SRPC, IP-RAM determinar.

Artigo 7.º
Remessas para arquivo definitivo

1 - Os documentos cujo valor arquivístico justifiquem a
sua conservação permanente, de acordo com a tabela
de selecção, devem ser remetidos para arquivo
definitivo após o cumprimento dos respectivos
prazos de conservação.

2 - As remessas não podem pôr em causa a integridade
dos conjuntos documentais.

Artigo 8.º
Formalidades das remessas

1 - As remessas a que se referem os artigos 6.º e 7.º
devem obedecer às seguintes formalidades:
a) Serem acompanhadas de um auto de entrega

a título de prova;
b) O auto de entrega deve ter em anexo uma

guia de remessa destinada à identificação e
controlo da documentação remetida,
obrigatoriamente rubricada e autenticada
pelas partes envolvidas no processo;

c) A guia de remessa é efectuada em triplicado,
ficando o original no serviço destinatário,
sendo o duplicado devolvido ao serviço de
origem;

d) O triplicado será provisoriamente utilizado
no arquivo intermédio ou definitivo como
instrumento de descrição documental, após
ter sido conferido e complementado com as
referências topográficas e demais
informações pertinentes, só podendo ser
eliminado após a elaboração do respectivo
inventário.

2 - Os modelos dos documentos a que se referem as
alíneas a) e b) do presente artigo são os aprovados
pela Portaria n.º 182/99, de 26 de Outubro.

Artigo 9.º
Eliminação

1 - A eliminação dos documentos aos quais não seja
reconhecido valor arquivístico, não se justificando a
sua conservação permanente, deve ser efectuada
logo após o cumprimento dos respectivos prazos de
conservação fixados na tabela de selecção.

2 - A eliminação dos documentos que não estejam
mencionados na tabela de selecção carece de
autorização expressa do ARM.

3 - A decisão sobre o processo de eliminação deve
atender a critérios de confidencialidade e
racionalidade de meios e custos.

Artigo 10.º
Formalidades de eliminação

1 - A eliminação dos documentos mencionados no
artigo 9.º deve obedecer às seguintes formalidades:
a) Ser acompanhada de um auto de eliminação,

que faz prova do abate patrimonial;
b) O auto de eliminação deve ser assinado pelo

dirigente máximo do serviço em causa, bem
como pelo responsável do arquivo do
serviço.

c) O referido auto será feito em duplicado,
ficando o original no serviço que procede à
eliminação, sendo o duplicado remetido para
o ARM.

2 - O auto de eliminação referido no presente artigo
obedece a modelo aprovado pela Portaria n.º 182/99
de 26 de Outubro.

Artigo 11.º
Substituição do suporte

1 - A substituição do suporte dos documentos obedece a
critérios que garantam a sua preservação, segurança,
autenticidade, durabilidade e consulta, de acordo
com as normas técnicas e recomendações
consagradas a nível internacional, designadamente
pela International Standart Org a n i z a t i o n ,
abreviadamente designada por ISO.

2 - Os documentos de conservação permanente devem
ser mantidos no seu suporte original, excepto nos
casos cuja substituição seja prévia e expressamente
autorizada pelo ARM, a quem compete a definição
dos seus pressupostos técnicos.

Artigo 12.º
Fiscalização

A fiscalização do cumprimento das normas constantes do
presente diploma compete ao ARM.
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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a) Enquanto útil.
b) Enquanto a viatura existir ou vigorar o protocolo.
c) Vida activa do funcionário + 10 anos.
d) Em actualização permanente.
e) Enquanto em vigor.
f) Após a devolução do Tribunal da Contas.
g) Até abate das viaturas.
h) Enquanto os equipamentos estiverem operacionais.
i) Até publicação/ publicitação oficial.
j) Enquanto existir o imóvel.
k) Até ulterior inspecção.
l) Após o termo de vigência.
m) Após publicação oficial.
n) Enquanto o sistema estiver activo.
o) Após a implementação do projecto.
p) Cadastro, em actualização permanente.
q) Até devolução do equipamento.

(1) Conservar os despachos, avisos de abertura e actas com lista de classificação final.
(2) Desde que recuperável na série n.º de ref.ª 18.
(3) Informação recuperável na série de ref.ª n.º 16.
(4) Informação recuperável na série n.º de ref.ª 112. 
(5) Conservar apenas a versão final de cada processo de elaboração, revisão e aprovação.
(6) Conservar apenas documentação resumo, no âmbito da etapa “Desenvolvimento do exercício” e respectivos relatórios finais.
(7) Conservar apenas instruções e procedimentos.
(8) Conservar apenas os relatórios finais de execução.
(9) Conservar apenas os relatórios de formação.

Abreviaturas:
C - Conservação definitiva
CP - Conservação parcial
E - Eliminação

Anexo da Portaria n.º 11/2011, de 24 de Fevereiro (cont.)
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 4,22 (IVA incluído)


